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OBJETO: Contratação emergencial de serviços especializados para

reparo do telhado da sede do lnstituto de Previdência dos Servidores
Públicos Municipais de Miguelópolis/SP

EMPRESA VENCEDORA: FLAVIA RIBEIRO DA SILVA BALTAZAR

CNPJ I 3.128.864/0001-35

VALOR GLOBAL: '19.140,00 (dezenove mil cento e quarenta reais)

PUBLICAÇÕES:

PNCP Divulgaçâo dia 04 de novembro de 2024 (Folha 48)
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Miguelópolis, 18 de outubro de 2024
Ao
SETOR DE LICITAÇÃO - ORGÃO RPPS

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP

Assunto: Documento de Formalização de Demanda

Prezado,

Venho por meio deste encaminhar o presente Documento de Formalização

de Demanda, acompanhado dos documentos necessários para a instrução do

processo emergencial, com o objetivo de contratar uma empresa especializada
para realizar o reparo no telhado da sede do lnstituto de Previdência dos

Servidores Públicos de Miguelópolis.

Devido às fortes chuvas ocorridas recentemente, o telhado da sede do

lnstituto foi severamente danificado, exigindo uma substituição de

aproximadamente 80% das telhas de fibrocimento. Essa condição resultou em

infiltraçÕes e alagamentos que comprometem a continuidade das atividades
administrativas e apresentam riscos à integridade física dos servidores, além de

ameaçar equipamentos de inÍormática e o mobiliário.

Os serviços a serem realizados incluem:

Manutênção de calhas, rufos e pingadeiras, com âplicação de soldas de

silicone para vedação.

Reparos estruturais nas telhas com troca de parafusos, aplicação de

silicone, colocaçáo de plásticos e reforço no madeiramento.

Pintura com tinta emborrachada, visando à impermeabilização do

telhado e à proteção contra infiltraçôes futuras.

Diante da previsão de novas chuvas e da necessidade urgente de evitar
maiores prejuízos, solicitamos a abertura imediata de um processo de contratação
emergencial para o conserto do telhado, de forma a garantir a segurança dos
funcionários e a preservâção do patrimônio público.

Contamos com a vossa compreensâo e celeridade no atendimento a esta

demanda.

Joana Da al a and ido
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lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Orgão Demandante: (X )Diretoria Executiva

Setor requisitante: Executivo do IPSPMM

Responsável pela Demanda: Joana Darc Faria Candido

1. OBJETO:
í.1 . Contratação emergencial de serviços especializados para reparo do

telhado da sede do lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais

de Miguelópolis/SP.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO:

2.1. Em decorrência das intensas e recentes chuvas, o telhado da sede do

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP sofreu

severos danos, incluindo infiltrações e alagamentos, os quais comprometem a

segurança e continuidade das atividades no local. O impacto desses danos coloca

em risco a integridade física dos servidores, o patrimônio público e os

equipamentos de informática e mobiliário necessários às funções administrativas.

2.2. Com base no Artigo 75, inciso Vlll da Lei no 14.13312021 , a situação

configura uma hipótese de dispensa de licitaçáo devido à emergência, que

demanda intervenção imediata para conter e reparar os danos causados e garantir

a retomada segura das operaçÕês no local. Esse artigo êstabelêce quê em casos

de emergência, a contratação pode ocorrer de forma direta quando a demora em

atender poderia trazer maiores prejuízos ou comprometer a segurança das
pessoas e bens.

2.3. A continuidade dos serviços administrativos e de atendimento ao público é

uma necessidade essencial, conÍorme o princípio da continuidade dos serviços
públicos e o dever de proteção ao patrimônio público. A previsão de novas
precipitaçôes nos próximos dias agrava ainda mais a necessidade de reparo

urgente para evitar o agravamento dos danos, e o prolongamento dos impactos
negativos pode implicar em responsabilidade administrativa conforme os
princípios de eficiência e economicidade descritos no Artigo 5o da Lei no

14.133t2021 .

2.4. O serviço precisa ser executado por uma empresa especializada, com

experiência comprovada em reparos de telhados que envolvem suOstituiÇãor§l
\'\,
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telhas de fibrocimento, vedação e impermeabilização, visando garantir a

durabilidade e integridade da estrutura.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

3.1. A contratação emergencial solicitada tem respaldo no Artigo 75, inciso Vlll,
da Lei no 14.13312021 , que permite a dispensa de licitação em casos de

emergência ou calamidade pública, caracterizando situaçôes em que a

contratação imediata é necessária para contenção de danos ou restabelecimento

de condiçÕes indispensáveis à administração pública.

3.2. A Lei no 14.13312021 também reforça a obrigatoriedade da prestação de

contas e fiscalização, garantindo transparência e eficiência. A justificativa da

contratação emergencial cumpre os requisitos de motivação e demonstração da

situação emergencial, conforme os princípios de publicidade, eÍiciência e

segurança pública descritos na legislação.

4, DESCR|ÇÃO DO SERVIÇO A SER EXECUTADO:

4.í. A sede do lnstituto de Previdência encontra-se com o telhado em estado
precário devido ao longo período sem manutenção preventiva e aos danos
recentes causados pelas chuvas. A inspeção identificou o desgaste avançado das

telhas de fibrocimento, apresentando fissuras, rachaduras e quebras

significativas, resultando em infiltraçÕes que prejudicam o ambiente de trabalho,
colocando em risco documentos e equipamentos importantes.

4.2. Os danos identificados incluem rachaduras e deslocamentos de telhas,

além de comprometimento nas junções e calhas que contribuem para o acúmulo
de água e agravamento das infiltrações. Para preservar a integridade estrutural e

funcional do edifício, os seguintes serviços de reparo são necessários:

. Substituição das telhas danificadas: Remoção das telhas quebradas ou

rachadas e instalaçáo de novas telhas de fibrocimento, garantindo uma

cobertura segura ê vedada.

. Reparos nas áreas de infiltração: Correção de pontos críticos,
principalmente nas junçÕes entre telhas e estruturas, onde as infiltrações sáo

mais frequentes.

. Manutenção preventiva e revisão estrutural: Além dos reparos imediatos,-
/'/,,{/ \'
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será realizada uma análise detalhada da estrutura do telhado para prevenir

danos futuros e garantir a durabilidade. Poderão ser aplicados reforços, se

necessários.

Vedaçâo e impermeabilização: Aplicação de maleriais vedantes e

impermeabilizantes em áreas sensíveis como calhas, rufos e junçôes, para

minimizar riscos de futuras infiltraçÕes e prolongar a vida útil do telhado.

5, NATUREZA DO OBJETO
( X ) Serviço não continuado
( ) Serviço continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Serviço continuado com dedicação exclusiva de mão de obra

( ) Material de consumo
( ) Material Permanente/eq uipamento
( ) Obras e outros investimentos

6. PREVISÃO DE DATA E LOCAL DE INíCIO E CONCLUSÃO DOS

sERVrÇOS:

6.í. A empresa contratada deverá iniciar os serviços de reparo no telhado da

sede do lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de

Miguelópolis (IPSPMM) com a maior brevidade possível, dado o caráter

emergencial. A contratada será responsável por fornecer todos os materiais

necessários e concluir os serviços no prazo acordado, garantindo a integridade e

segurança da estrutura e minimizando os impactos das condiçÕes climáticas

adversas.

7. RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO:

7.1. O acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços serão

realizados por Joana Darc Faria Candido, responsável por verificar a

conformidade e a qualidade dos serviços prestados.

7.2. Caberá ao responsável assegurar que os materiais utilizados e as

atividades realizadas estejam de acordo com as exigências técnicas e padróes de
qualidade definidos, bem como garantir o cumprimento dos prazos e comunicar
quaisquer necessidades de ajustes ou revisôes.

7.3. Esse acompanhamento é essencial para assegurar a correta execução dos
reparos, a segurança da estrutura e a preservação do patrimônio público, eq.,

)
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conformidade com os princípios de eficiência, economicidade e segurança
descritos na Lei no 14.13312021 .

Miguelópolis 18 de outubro de 2024

I
Rosangela Aparecida Magalhães de Freitas

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP
RELATO DE OCORRÊNCIA E NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO URGENTE

Em 18 de outubro de 2024, ao iniciar o expediente no lnstituto de Previdência

dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP, constatei que o interior da sede

apresentava várias áreas molhadas, resultado das infiltraçÕes e danos no telhado

ocasionados pelas chuvas intensas dos últimos dias. A situaçáo Íoi verificada e

confirmada por outros servidores, especialmente nas áreas próximas ao telhado,

onde os danos são mais críticos.

lmediatamente, informei a Diretora Presidente do lnstituto, Sra. Rosangela

Aparecida Magalhães de Freitas, sobre o ocorrido, e em conjunto, decidimos

solicitar a presença de um profissional parâ avaliar a condição do telhado. Após

inspeção técnica, foi constatado que o telhado apresentava múltiplas telhas

quebradas, rachaduras e infiltraçÕes severas que afetam a segurança dos

servidores e comprometem documentos, equipamentos de informática e o

ambiente de trabalho.

O profissional, cuja avaliação também se encontra documentada com

imagens anexas ao processo, recomendou manutenção urgênte devido à

gravidade das condiçôes e ao risco iminente de novos danos com a previsão de

mais chuvas. Tal manutenção, conforme evidenciado, é essencial para prevenir

riscos estruturais, danos ao patrimônio público e preservar a segurança e a

integridade das instalações e dos servidores.

Fundamentação Legal e Justificativa para Dispensa de Licitação:

6
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Com base nos princípios de eficiência e continuidade dos serviços

públicos, e respaldado pelo Artigo 75, inciso Vlll da Lei no 14.13312021, justifica-

se a contratação emergencial de serviços para o reparo do telhado. Essa

contrataçáo direta é necessária para atender à situaçáo emergencial que,

conforme descrito e evidenciado, representa riscos significativos à integridade

fisica de servidores e ao patrimônio do lnstituto.

A urgência para prevenir danos adicionais e restabelecer as condiçôes

seguras para o trabalho se alinha aos princípios da economicidade e da

preservação do interesse público, evitando prejuízos maiores e assegurando a

continuidade dos serviços essenciais oferecidos pelo lnstituto.

Este relato detalhado, apoiado nas imagens e na análise técnica anexadas

ao processo, visa comprovar e reforçar a necessidade de intervençáo imediata,

em conformidade com os princípios da publicidade, eficiência e responsabilidade

na gestáo de recursos públicos, conforme previstos na Lei no 14.13312021.

Miguelópolis 18 de outubro de 2024

Joana a a Candido

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP
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ANEXO I

RELATO COMPLEMENTAR COM BASE NAS IMAGENS APRESENTADAS
PELO PROFISSIONAL E SERVIDOR DO RPPS

Após a inspeção inicial realizada por um profissional contratado para avaliar

o estado do telhado da sede do lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos

de Miguelópolis/SP, foram constatadas condiçôes críticas que demandam ação

imediata. Além disso, uma imagem inteÍna, capturada por um servidor do RPPS,

evidencia os danos e o impacto das infiltrações no ambiente de trabalho.

í. Danos Estruturais nas Telhas: As imagens anexas mostram telhas

quebradas e com rachaduras extensas, além de desgaste avançado nas

junções e áreas de sobreposição das telhas. Esse comprometimento

estrutural facilita a entrada de água, especialmente durante períodos de

chuva intensa.

2. lnfiltrações e Acúmulo de Água no lnterior: As fotos internas, tiradas por

um servidor do RPPS, registram o acúmulo de água no piso, com

alagamentos próximos aos móveis e equipamentos eletrônicos, criando

risco direto ao patrimônio e comprometendo a segurança das atividades

administrativas. Uma das imagens também mostra uma porta danificada 1 1,)V:'/1
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devido ao contato frequente com a água, o que agrava a necessidade de

reparos.

3. Risco Ampliado pela Epoca de Chuvas: Considerando que estamos

próximos ao período típico de chuvas intensas, que se estende de outubro

a janeiro, a urgência dos reparos se intensifica. Com a previsão de mais

precipitaçÕes, o telhado danificado não tem condiçÕes de suportar o

aumento na carga de água, o que poderá agravar os danos e comprometer

ainda mais a segurança dos servidores, além de impactar o funcionamento

do lnstituto
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JUSTIFICATIVA
DE LICITAÇÃO
EMERGENCIAL

Processo de

10t2024

Dispensa de

- Processo

01t2024

DE DISPENSA
EM CARÁTER

Contratação no

Licitação 0912024

Emergencial

1

FUNDAMENTAÇA O LEGAL:

A presente justificativa fundamenta-se no Artigo 75, inciso Vlll, da Lei no

=

í
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14.13312021 , que autoriza a dispensa de licitação em casos de emergência ou

calamidade pública, quando a situaçáo demanda atendimento imediato para evitar

prejuízos ou garantir a segurança de pessoas, obras, serviços e bens públicos ou

particulares. Esta previsáo legal permite que, diante de uma necessidade

emergencial comprovada, a Administração Pública proceda à contratação direta,

resguardando os princípios da continuidade do serviço público, eficiência, e

preservaçáo do interesse público.

2. CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO EMERGENCIAL:

No dia íB de outubro de 2024, foi identificada uma situação crítica no prédio

do lnstituto de PÍevidência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP, com o

registro de infiltrações e goteiras significativas nas dependências internas, devido

ao avançado estado de deterioração do telhado. As fortes chuvas recentes

agravaram a situação estrutural, resultando em infiltrações que atingiram áreas

essenciais do imóvel, colocando em risco documentos institucionais,

equipamentos, mobiliário e, principalmente, a integridade física dos servidores e

cidadãos que frequentam a sede do lnstituto.

Em resposta imediata, a Diretoria do lnstituto contratou um profissional

especializado para realizar uma avaliação técnica emergencial. O laudo

apresentado, complementado pelas fotografias anexadas a estê processo,

confirmou o estado de degradação do telhado e a necessidade de reparos

urgentes para evitar o agravamento da situação, especialmente diante da previsão

de chuvas intensas para os próximos meses. A inspeção técnica concluiu que a
manutençáo do telhado e imprescindível para mitigar os riscos iminentes de danos

maiores à estrutura e garantir a continuidade das atividades administrativas do

lnstituto.

3. RTSCOS DECORRENTES DA |NAÇÃO OU DA DEMORA NA ADOÇÃO DE

MEDIDAS:

A inação ou a postergaçâo da realizaçáo dos reparos emergenciais poderia

implicar os seguintes riscos e prejuízos:

Danos irreversíveis à estrutura física do prédio, comprometêndo a segurança

e a estabilidade do imóvel.

Perda de documentos e equipamentos essenciais ao funcionamento regular

do lnstituto, impactando a preservação de dados e registros de interesse público.

)
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Possível interrupção das atividades institucionais, prejudicando a prestação

de serviços essenciais aos segurados e beneficiários do lnstituto de Previdência,

o que viola o princípio da continuidade do serviço público.

Risco elevado à integridade física de servidores e cidadãos que circulam

pelo predio, considerando a possibilidade de acidentes.

A ocorrência de quaisquer desses riscos representaria não apenas danos

materiais ao patrimônio público, mas também responsabilidade administrativa

pela omissáo em adotar medidas de mitigaçáo de risco adequadas e tempestivas,

conforme preceituado nos principios da eficiência e da segurança pública,

estabelecidos pela Lei no 14.13312021.

4. NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇAO IMEDIATA:

Considerando a gravidade da situação e a previsão de continuidade das

chuvas durante o período de outubro e novembro, a realização dos reparos de

forma imediata torna-se imprescindível. O serviço de manutençáo e reparo do

telhado, incluindo substituição de telhas danificadas, vedaçáo e
impermeabilização, é a medida de urgência necessária para garantir a segurança

estrutural e operacional do lnstituto. A contratação de uma empÍesa

especializada, mediante dispensa de licitação em caráter emergencial, representa

a alternativa mais eficaz para assegurar a integridade do imóvel e mitigar os riscos

à segurança dos servidores e do público atendido.

5. CONCLUSÃO:

Tendo em vista os riscos iminentes e concretos de danos estruturais

adicionais, prejuízos operacionais e ameaças à segurança física de servidores e

usuários, a contrataçáo em caráter emergencial se justifica com base no princípio

da continuidade do serviço público, conforme previsto na Lei no 14.13312021. Esta

dispensa de licitação visa atender ao interesse público e assegurar que o lnstituto

de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP permaneça apto a

realizar suas atividades em condições seguras e adequadas, sem colocar em

risco o patrimônio e a integridade física dos envolvidos-

Diante do exposto, e respaldado pelo Artigo 75, inciso Vlll, da Lei no

14.13312021 , que permite a contratação direta para mitigar situações de

emergência ou calamidade, recomenda-se a dispensa de licitaçào On^, 
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contratação emergencial de uma empresa especializada em serviços de

manutenção e reparo de telhados, com o objetivo de reslaurar a segurança e a

funcionalidade do prédio do lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de

Miguelópolis/SP.

Miguelópolis 18 de outubro de 2024

Rosangela Aparecida Magalhães de Freitas

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP

JUSTtF|CAT|VA PARA A AUSÊNCtA OE COTAÇOES

Processo de Contratação no 1012024

Dispensa de Licitaçâo 0912024 - Processo Emergencial 0112024
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'l . Contexto e Fundamentação Legal: Em conformidade com o Art. 75, inciso

Vlll, da Lei no 14.13312021, que permite a dispensa de licitação em situaçÕes de

emergência, onde o atendimento imediato é necessário para evitar prejuízos

maiores ou para garantir a segurânça de pessoas e bens, justifica-se a ausência

de múltiplas cotaçÕes neste processo de contratação emergencial.

2. Situação Emergencial e Motivo da Ausência de Cotaçôes: No dia í8 de

outubro de 2024, constatou-se a deterioração parcial do telhado do lnstituto de

Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Miguelópolis/SP, devido às

chuvas intensas que causaram infiltraçôes e alagamentos nas áreas internas.

Esse quadro configura uma emergência que demanda providências imediatas

para evitar riscos à integridade física dos servidores, do público e dos bens

públicos.

3. JUSTIFICATIVAS PARA A IMPOSSIBILIDADE DE COTAÇÔES:

3.1. Urgência Decorrente das Condições Climáticas: Dada a previsão de

continuidade de chuvas intensas para os próximos dias, é necessário realizar os

reparos no telhado de forma imediata, visando evitar o agravamento dos danos e

a exposiçáo contínua da estrutura a infiltraçÕes. O cumprimento de prazos

normais para obtenção de cotaçóes inviabilizaria uma rêsposta eficaz a essa

situaÇão emergencial.

3.2. Tempo Hábil lnsuficiente: A situação emergencial foi constatada numa

sexta-feira, e a previsão de chuvas para os dias subsequentes impossibilitou a

busca por múltiplos orçamentos. A espera para coleta de cotaçÕes adicionais

comprometeria a capacidade de resposta imediata e potencialmente ampliaria os

danos ao prédio, colocando em risco a segurança e a continuidade das atividades

institucionais.

3.3. Dificuldadê de Disponibilidade de Profissionais Especializados: Além da

urgência temporal, a disponibilidade imediata de profissionais qualificados para

esse tipo de serviço é limitada. Dada a necessidade de um prestador com

experrência em reparos de telhado e aptidão para trabalho em altura, um pedreiro
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qualificado e com disponibilidade imediata Íoi identificado, o qual apresentou o

orçamento para execuçâo dos serviços necessários. Sua contratação é vital para

a contenção dos danos em tempo hábil.

3.4. Risco à Segurança de Servidores e do Público: As infiltrações e a

degradação estrutural do telhado representam um risco direto à segurança de

servidores e cidadãos que circulam pela sede do lnstituto. A continuidade das

chuvas eleva a possibilidade de desabamentos parciais ou de agravamento das

infiltraçôes, expondo as pessoas ao risco de acidêntes. A contratação imediata

visa mitigar esses riscos e preservar a integridade física de todos os envolvidos.

3.5. Condições Climáticas Agravantes: A previsão meteorológica indica chuvas

intensas para os próximos dias, o que aumenta o risco de danos irreversíveis à

estrutura do prédio. A não realização dos reparos imediatos pode comprometer a

segurança e a continuidade das atividades. Nesse cenário, a contratação

emergencial se justifica plenamente para evitar danos estruturais adicionais e

manter o ambiente de trabalho seguro.

3.6. Continuidade dos Serviços Públicos Essenciais: O lnstituto de

Previdência é responsável por serviços essenciais relacionados à gestâo de

aposentadorias e pensões. A paralisação ou interrupção dessas atividades devido

às condiçÕes estruturais precárias causaria prejuízos diretos aos servidores
públicos e seus beneficiários. A execução rápida dos reparos é, portanto,

indispensável para assegurar a continuidade dos serviços públicos essenciais
prestados pelo lnstituto.

3.7. Limitações Regionais e Escassez de Fornecedores: A localização
geográfica do lnstituto e a escassez de prestadores de serviços especializados

em curto prazo limitaram a obtençâo de orçamentos adicionais no prazo

necessário para a realização dos reparos. Dentro do tempo dispon ível para a

resposta emergencial, apenas um orçamento fol obtido, do profissional que

apresentou disponibilidade imediata e as qualificaçôes técnicas necessárias.

4. Especialização Técnica Necessária: Os reparos do telhado requerem

habilidades específicas, como trabalho em altura e execução de vedaçáo e;1
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impermeabilização, para prevenir inÍiltraçÕes futuras. O prestador identificado

atende a esses requisitos técnicos, justificando sua contratação direta para

realizar o serviço com segurança e eficiência, em conformidade com os princípios

de eficiência e segurança pública.

5. Conclusão: Em vista dos fatos e justificativas apresentados, a contratação

emergencial do fornecedor identificado, com base em um único orçamento, está

devidamente respaldada pelo Art. 75, inciso Vlll, da Lei no í 4.1 33/2021 . A
urgência dos serviços é essencial para preservar a segurança e garantir a

continuidade dos serviços oÍerecidos pelo lnstituto de Previdência dos Servidores

Públicos de Miguelópolis/SP.

Dessa forma, aprova-se a contratação direta e a execução imediata dos

serviços de reparo no telhado da sede do lnstituto, com base nas justificativas

apresentadas, para assegurar a integridade do patrimônio público e a segurança

dos servidores e do público em geral.

Rosangela Aparecida Magalhães de Freitas
lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP

Miguelópolis 18 de outubro de 2024
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MEDTDA TEMpoRÁRIA DE coNTENÇÃo pnÉ-corurnaro

A empresa Flavia Ribeiro da Silva Baltazar, com sede na Rua Particular,

no 13, Sala 1 , Bairro Recanto do Tucunaré, Miguelópolis/SP, CNPJ

13. í 28.864/0001-35, representada por sua titular Srta. Flavia Ribeiro da Silva

Baltazar, CPF 200.732.588-81, compareceu ao local do lnstituto de Previdência

dos Servidores Públicos de Miguelópolis no dia 18 de outubro de 2Q24 para

realizar uma avaliação técnica dos danos no telhado e constatou a necessidade

de medidas imediatas.

Dada a urgência e a situação climática adversa (chuva intensa) no dia da

visita, o que inviabilizou a execução do reparo deÍinitivo com segurança, a

empÍesa, em caráter emergencial e antes da formalização do contrato, realizou

uma intervençáo temporária para conter as infiltraçóes e minimizar o impacto da

chuva sobre as dependências internas. Essa medida paliativa foi acordada com o

lnstituto para proteger o ambiente até a próxima semana, quando as condiçÕes

climáticas permitirem a execução completa dos serviços.

A empresa assumiu o compromisso de iniciar o reparo definitivo assim que

as condiçÕes de segurança estiverem adequadas e o contrato estiver formalmente

assinado.

Miguelópolis '18 de outubro de 2024

I
Rosangela Aparecida Magalhães de Freitas

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP

IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE
MIGUELOPOLIS

AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-
000
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lnterior de São Paulo deve ter maior volume de chuva do êstado

O estado de São Paulo deve ter chuvas e ventos intensos entre sexta-feira (18) e

domingo (20) em todas as regiões, alerta alerto meteorológico emitido nesta

quarta-feira (1ó) pela Defesa Civil. A atenção especial é para cidades do interior. Os

maiores volumes pluviométricos são esperados para as regiões da Serra da

Mantiqueira, Campinas, Sorocaba, Araçatuba, São José do Rio Preto, Bauru,

Araraquara, Franca, Barretos e Ribeirão Preto. De acordo com a Defesa Civil, os

índices previstos são de 200 milímetros para essas áreas.

Os grandes volumes de água vêm acompanhados de rajadâs de vento que podem

chegar a mais ó0 km/h e granizo.
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lntênor dê São Paulo deve ter maior volurnê de chuva do estado

O estado de São Paulo deve ter chuvas e ventos intensos entre sexta-feira (18) e

domingo (20)em todas as regiões, alerta alerto meteorológico emitido nesta

quarta-feira (1ó) pela Defesa Civil. A atenção especial é para cidades do interior. Os

maiores volumes pluviométricos sâo esperados para as regiões da Serra da

Mantiqueira, Campinas, Sorocaba, Araçatuba, São José do Rio Preto, Bauru,

Araraquara, Franca, Barretos e Ribeirão Preto. De acordo com a Defesa Civil, os

Índices previstos são de 200 milímetros para essâs áreâs.

Os grandes volumes de água vêm acompanhados de rajadas de vento que podem

chegar a mais ó0 km/h e granizo.
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PROPOSTA DE ORçAMENTO
lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Miguelópolis/SP

EMPRESA: FLAVIA RIBEIRO DA SILVA BALTAZAR - CNPJ: 13.í28.864/0001-35
ENDEREÇO: RUA PARTICULAR, No 13, SALA í, BAIRRO RECANTO DO TUCUNARE,
MIGUELÓPOLIS/SP, CEP 14530-OOO

REPRESENTANTE LEGAL: SRTA. FLAVIA RIBEIRO DA SILVA BALTAZAR
CPF: 200 732.588-81 RG: 25.521.061-g-SP (SSP)

DESCRçÃO DOS SERV|ÇOS PROPOSTOS

De acordo com a situação emergencial e a necessidade de reparos imediatos no telhado da sede
do lnstituto, segue a especificação dos serviÇos a serem executados. O telhado possui uma área

de 17m x 9m, totalizando 153 meÍos quadrados, dos quais 80% íoram identificados para

substituição de telhas danificadas, totalizando aproximadamenle 122,4 metros quadrados de área

a ser reparada.

Manutenção de Calhas, RuÍos e Pingadeiras: Manutenção, limpeza e vedação das calhas, rufos

e pingadeiras, com aplicação de solda de silicone para assegurar a impermeabilização e evitar
futuras infiltrações.

Reparo Estrutural do Telhado: Substituição de 80% das telhas do telhado, utilizando materiais
adequados (paraÍusos, silicone, plásticos e madeiramento) para reforço êstrutural e vedaÉo,
evitando novas infiltrações e promovendo estabilidade.

Pintura do Telhado com Tinta Emborrachada: Aplicação de tinta emborrachada em toda a
superfÍcie do telhado para proteção contra infilÍações e aumento da durabilidade da estrutura.

QUANTIDADE E VALORES
Serviço Qtde. Valor Total

Execução de Serviços de Manutenção e Reparo Estrutural do Telhado,
lncluindo Fornecimento de Materiais Necessários

1 R$ í9.140,00

Valor Total da Proposta: R$ 19.140,00 (dezenove mil e cento e quarenta reais)

Condições de Garantia: Este serviço inclui uma garantia de 2 (dois) anos.

Observação: Esta proposta de orçamento inclui todos os materiais necessários para a

execução dos serviços- A execução está sujeita à aprovação desta proposta e à

formalização contratual. O início dos trabalhos será agendado conforme as condiçôes
climáticas e o mais rápido possível devido a urgência do reparo.

Miguelópolis, 2'1 de outubro de 2024

tl/
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Flavia Ribeiro da Silva Baltazar
Representante da Empresa - CNPJ: 13.í 28.864/0001-3

ESTIMATIVA DE DESPESA

Para: Setor de Contabilidade.

A fim de dar cumprimento à determinação da Senhora Superintendente do

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Miguelópolis/SP,

solicitamos informaçÕes sobre a disponibilidade de recursos orçamentários no

valor de R$ 19.140,00 (dezenove mil cento e quarenta reais).

lnformo que o respectivo valor foi estimado com base no orçamento

apresentado pelo profissional responsável pelo reparo emergencial do telhado da

sede do lnstituto, conforme a constatação de danos causados pelas chuvas

recentes.

Finalidade: Contratação emergencial de serviços especializados incluído os

materiais necessários para reparo do telhado da sede do lnstituto de Previdência

dos Servidores Públicos de Miguelópolis, visando à contenção de infiltraçÕes e

danos estruturais, conforme especificações apresentadas no relatório de

verificação.

Miguelópolis, 21 de outubro de 2024

Rosangela Aparecida Magalhães de Freitas
Diretora Presidente

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP
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coMpRovAÇÃo oe pRevrsÃo/ADEQUAÇÃo oe RecuRsos

ORÇAMENTÁRIOS

Do: Setor de Contabilidade.

Para: Comissão de Licitaçáo

ASSUNTO: INFORMAÇÃO

Conforme solicitação, e para dar cumprimento à determinaçâo da Senhora

Presidente do lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de

Miguelópolis/SP, inÍormamos a disponibilidade de recursos orçamentários no

valor de R$ 19.140,00 (dezenove mil cento e quarenta reais). Conforme

elemento de despesa descrito abaixo.

03 01 - t.P.s.P.M.M.

03 01 01 - Oper. E Manut. Do l.P.S.P.M.M.

Og 272 0136 2051 0000 - Operação e Manutenção do l.P.S.P.M.M - P. Financ

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ.

Miguelópolis, 2'1 de outubro de 2024

FERNANDA IA DE MORAIS
Contadora

cRC rsP330147/0-5
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO OE NSCR]ÇÁO

í 3.'í28.864/0001.35
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

'13to1t2011

FLAVIA RIBEIRO OA SILVA BALTAZAR

-IÍIJLO OO ESTÂBELECIMENTO (\OME DE fANÍASIA)

CAMPO VERDE

côorGo E oEscRrÇÁo oAATTvtDADE EcoNoMtca PR rNcrPÂL

81.30-3-00 -Atividádes páiságísticas

cóDIGo E DEScRIÇÃo DAS AÍIvIDADES EcoNÔMIcAS SEcUNDÀRIAs

3E.í1"{{0 - Coleta de resíduos náo-peíigosos
42.1'l-1'O2 - Pintura para sinalização em pislas rodoviárias ê aeroportos
43.21-5{0 - lnstalaÉo e manutenção elétrica
,13.30-4.01 . lmpermêebilizâção êm ob.as de engênharia civil
43.30-4-04 - Serviços de pintura de ediÍicios êm gêrâl
43.99-l{1 - Administraçáo de obÉs
47.42-3-00 - Comércio vãrêjlsta de mateial elétdco
47.44{-99 - Comércio vãrêjista dê mat6rlals dê conslruçáo êm gêíãl
47.89{{2 - Comércio vãíejlsta dê plahtas e florês nâlurals
77.1í{{0 - Locação dê automóveis sêm condutor
77.32-2-0l - Aluguel de máquihas e equipamentos para conslÍução sem opêrador, exceto andalmes
81.21-4-00 - Llmpeza em prédios e êm domicílios
8í.29-0{0 - Atividadês dê limpeza não espêciflcadas anteriormente
96.03-3.02 . Serviços de cÍemâção

cÔot6o E oEscRrÇÁo DÁ NAT!REZÀ JUR|D|CA

213-5 - Emprêsário (lndividual)

NÚMERo

13
CONiPLEI,/ENÍO

SALA 1

CEP

í,r.530{00
BA]RRO/D STR]ÍO
LOTEAMENTO RECAT.ITO DO
TUCUNARE

MUNICIPIO

MIGUELOPOLIS SP

ENOEREÇO ELETRÔNICO

CONTABILIOADEPAIVA@TERRÀ,COM.BR
TELEFONE

(16) 9940-6060

ENTE FEOERAÍIVO RÊSPONSÁVÉL (EFR)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUELOPOLIS
PREFEITURA MUNIcIPAL DE MIGUELoPoLIS - DIVIsÀo DE TRIBUToS

Praça Vovó Mariquinha, í00 - Centro - [,,liguelópolis

CNPJ: 45.353.307i0001-04

cERTIDÃo NEGATIVA
DE TRIBUTÔS À,IUNICIPAIS

022766

FLAVIA RIBEIRO OA SILVA BALTAZAR

RUA PARTICULAR

Lor REcaNTo rucuNARÉ

MtcuELóPoLts

13.í28.864/0001.35
NúheD Cômplêmênto

í3
CEP

í4530000

SP

CERTIFICO, para os devidos Íins, a pedido via internet, que revendo os assentamentos existentes nesta Seçâo, deles
verifiquei constar que o contribuinte acima descrito, encontra-se quite com o Erário i,4unicipal, até a presente data,
relativamente ao Tributos l\,lunicipais. ATENÇÃo : Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer
tempo, créditos tributários que venham a ser apurados.

Emitida às 22:56:04 do dia 3OhOl2O24

Válida até 2911112024

Código de Controle da CertidãoiNúmero 9802494948978713

CeÍtidão emitida gratuitamente.

Atençáo qualquer rasura ou emenda invalidará este documento
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF'

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

13.128.864/0001-35

FLAVIA RIBEIRO DA SILVA BALTAZAR 14E

R MARIA CONCEICAO LOPES 192 A / S B DA CACHOEIRINHA / ITUVERAVA
/ sP / 14s00-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036. de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/10 /2024 a IL/17/2024

Certificação Número; 2024t0L3O2261800154639

Informação obtida em 37/lO/2O24 09:16:49

A utiiização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

111httpsr/consultâ-cí.caixa.gov.bíconsultãcrf/pages/listaEmpregâdores-jsÍ
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Págana 1iê 1

PODER.TLTD]C]ARIO
JUSTIÇA DO TRÀEALHD

CERTID.ãO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS ÍRJÀBJÀIHISTÀS

Nome: ELAVIÀ RIBEIRO DA SILVÀ BALTÀZAR (MÀTRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 13.128.864/0001-35
CertiCão n" : 754858'71 /2024
Expedição | 3A/70/2A24, às 2L:56:52
Validade: 28/A4/2025 - 180 (cento ê ôitenta) dias, contados da dãta
de sua expedição.

Certlflca-se que !'Í,ÀVIÀ RIBEIRO DÀ SIIVÀ BÀLTÀZÀR (MÀTRIZ E FILIÀIS) /
inscrito(a) nô CNPJ sÕb o no 13.128.864/0001-35, NÃO CONSTÀ como
inadimpfente no Banco Nacional de Dewedores Trabafhistas.
Certidão emitida com base nôs arts. 642-A e 883-A da Consolldação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.44A/2AlL e
L3.461 /2071, e no ALo A7/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certldão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaLho.
No caso de pessoa jurídíca, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus e s tabelecimentos , agências ou flfrais.
A aceitação desta certidão condíciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Trlbunal Supêrior do Trabafho na
Internet (http: / /www . tst.lus .br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMÀÇÃO IMPORTA}ITE
Do Banco NaclonaL de Devedores Trabafhistas constam ôs dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às ol:rigaçÕes
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive nô concêrnênte aôs
rêcô Ihimento s previdenciários, a honorários, a custas, a
emô.Iumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decôrrentes
de execução de acordos firmâdos perante o Ministériô PúbIico do
Traba!-ho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais títulos que, por
disposição fegal, contiwer força executiva.

Dúvidas e suqestÕes: crdtÊ!;t. jus.br
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V. CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÃO DE ACEITE

Considerando que todos os serviços foram executados conforme o escopo definido,

nos prazos estabelecidos e com qualidade satisfatória, recomendo o aceite formal
dos serviços prestados pela empresa Flavia Ribeiro da Silva Baltazar, conforme
previsto no contrato.

VI. DECLARAÇÃO DE ACEITE FINAL

Com base no Relatório de Fiscalização Pós-Execuçáo e imagens anexadas a este

processo (Anexo ll) atesto que os serviços foram executados de acordo com as

especificações contratuais, dentro do prazo estabelecido e em conformidade com os

padrões de segurança e qualidade exigidos. Declaro, portanto, o aceite formal dos

serviços realizados pela empresa Flavia Ribeiro da Silva Baltazar.

Assinatura do Fiscal:

Joana Da a aCan o
Responsável pela iscalização do Contrato

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP
ANEXO II

IMAGENS DO TELHADO APOS A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Conforme o Relatório de Fiscalização Pós-Execuçáo dos Serviços, apresentamos no Anexo
ll as imagens registradas após a conclusão dos reparos emergenciais no telhado da sede do
lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP.

Essas imagens constituem uma evidência visual da qualidade e segurança dos serviços
realizados pela empresa contratada, Flavia Ribeiro da Silva Baltazar, e estão anexadas para fins
de arquivo e documentação.

6./1"'Pt'-'yD, yttl"; ol"/çl*-

IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE

M!GUELOPOLIS
AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-

000
i n stit uto o re v ide nc i a|d m iq u e I o po I i s. s p. q ov. b r
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IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE
MIGUELOPOLIS

AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: í4.530-
000

i n st it uto p rev i de n c i a@ m i q u e lo po I i s. s p. oov. br

Data do Registro das lmagens: 30 de outubro de 2024

FLAVIA RIBEIRO DA SILVA BALTAZAR, empresa com sede na Rua Particular, n'

13 - Sala 'l- Bairro Recanto do Tucunaré, município de Miguelópolis-SP, CEP

14.530-000, inscrita no CNPJ '13.128.8M/0001-35, inscrito na JUCESP sob n'
35126549434 , neste ato representada pela sua TITULAR Srta (a). FLAVIA RIBEIRO

í*ru*;1,/1*- Bo/t"a-,,

-

.^isl-V-1,";*tô*..Oi!.-.*.

a
l*r

ANEXO il
DECLARAçÕES COMPLEMENTARES
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IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE

MIGUELOPOLIS
AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-

000
i n stit uto p re v ide nc i a@m i q u e lo pol i s. s p. q ov. b r

DA SILVA BALTAZAR, bfasileira, CPF:200.732.588-8í, RG/RNE: 25.52'l .06í-9-SP

(SSP), residente na Rua Particular n' 13, sala 1 ,Bairro Recanto do Tucunaré,

município de Miguelopolis-SP, CEP 14.530-000DECLARA que:

1. Para os devidos fins licitatórios que cumpre as exigências de reserva de cargos

para Pessoa com Deficiência-PcD, para reabilitado da Previdência Social e para

aprendiz, em atenção ao art. 63, inciso lV da Lei Federal n' 14.13312021 .

2. PaÍa os devidos fins licitatórios que não incorrem nos impedimentos para disputa

da Dispensa ou execução do contrato de que trata o arl. 14 da Lei Federal n"

14.133t2021 .

3. Náo emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não empregamos menor de dezesseis anos, conforme disposto no inciso Vl do art.

68 da Lei no. 14.'133, de 01 de abril de 2021, ressalvando-se a condição de menor

aprendiz, cuja conkataçáo é permitida nos termos da legislação;

4. Náo possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inc. lll do art. 50 da

Constituição Federal.

Miguelópolis, 23 de outubro de 2024.

FLAVIA RIBEIRO DA SILVA BALTAZAR
cNPJ 1 3. 1 28.864/0001-35

Flavia Ribeiro da Silva Ballazar
F: 200.732.588-81 , RG/RNE: 25.52í.061-g-SP (SSP)

;*" fr^L;d"1*'-E"/nr7'z
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IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE
MIGUELOPOLIS

AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: '14.530-

000
institutoDrevidenci, to S so ooV br

FLAVIA RIBEIRO DA SILVA BALTAZAR
cNPJ 1 3. 1 28.864/0001 -35

Flavia Ribeiro da Silva Ballazar
CPF : 200.732. 588-8 1, RG/RN E : 25.521 .061 -9-SP (SSP)

TESTEMUNHAS

1 2. ,É/rnnno 1)///u ,ÇfÕr-tt»

cPF: JoTt/Yq {í{47

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA EMERGENCIAL

Processo de Contratação no 1012024

Dispensa de Licitação 0912024 - Processo Emergencial 0112024

Fundamentação Legal: Art. 75, inciso Vlll, da Lei no 14.13312021

Objeto: Contratação êmergencial de empresa especializada para execução de

serviços de reparo e manutenção no telhado da sede do lnstituto de Previdência dos

Servidores Públicos de Miguelópolis/SP, incluindo substituiçáo de telhas, vedação

de inÍiltraçÕes e pintura com tinta emborrachada para garantir a proteção contra

intempéries.

Justificativa: A contratação se justifica pela necessidade urgente de reparo no

telhado, que sofreu danos significativos devido a fortes chuvas, comprometendo a

segurança do local e a continuidade das atividades essenciais prestadas pelo

lnstituto. A execução imediata dos serviços é necessária para prevenir o

agravamento dos danos e assegurar a integridade das instalaçôes e dos servidores.

Contratado: Flavia Ribeiro da Silva Ballazar

rh/hk*

Nome: Nome:

cpr:Aú5 46JVT714

/1"^il,l*,^, /,/l;l-
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CNPJ: I 3.'l 28.864/0001-35

Valor Total: R$ 19.040,00 (dezenove mil e quarenta reais)

Este aviso e publicado em cumprimento ao princípio da publicidade e transparência

das contratações públicas, conforme determinado pela Lei no 14.13312021 .

Data da Contratação: 23 de outubro de 2024

Rosangela Aparecida Magalhães de Freitas
Diretora Presidente

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP

RELATORIO DE FISCALIZAÇÃO POS.EXECUçÃO DOS SERVIÇOS

Processo de Contratação no 1012024

Dispensa de Licitação 0912024 - Processo Emergencial 0112024

r. TDENTIFTCAÇÃO OO rrSClL DA CONTRATAÇÃO

Nome do Fiscal: Joana Darc Faria Candido
Cargo: Responsável pela Fiscalização do Contrato
Data de Fiscalização Pós-Execuçáo: 30 de outubro de 2024

il. DESCRTÇÃO DOS SERVrÇOS REALTZADOS

Empresa Contratada: Flavia Ribeiro da Silva Baltazar

CNPJ: 1 3.'l 28.864/0001-35

Conforme previsto no escopo do contrato, os seguintes serviços foram realizados:

ção e Vedação das Calhas, Rufos e Pingadeiras:1. Manuten

ilt/,-d"/'1;'-fu/PYu

IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUB, MUNICIPAIS DE

MIGUELOPOLIS
AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-

000
i n stítuto p revide nc i a@ m iq ue I o oo I i s. sp. q ov. b r

OBJETO DA CONTRATAÇÃO:
Execução de serviços emergenciais de reparo e manutençáo no telhado da sede do

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP.
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IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE

MIGUELOPOLIS
AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-

000
in stitutoprevide nci a@ m io uelopol i s. sp. oov. br

Realização de manutenção, limpeza e vedação com aplicação de silicone nas

calhas, rufos e pingadeiras, assegurando a impermeabilização adequada e

prevenção de futuras inÍiltraçôes.

2. Reparo Estrutural do Telhado:
Substituição de aproximadamente 80% das telhas de fibrocimento danificadas, com

reforço estrutural através de parafusos, plásticos, silicone e madeiramento. Essa

substituição garantiu maior estabilidade e vedação do telhado.

3. Pintura com Tinta Emborrachada:
Aplicação de tinta emborrachada em toda a superfície do telhado, proporcionando

proteção extra contra infiltraçóes e aumentando a durabilidade da cobertura.

III. CONFORMIDADE COM O ESCOPO E PRAZOS

Após a fiscalizaçáo dos serviços prestados, foi constatado que:

Conformidade com o Escopo: Todos os serviços realizados estão em

conformidade com as especificações descritas no contrato, garantindo o

atendimento aos requisitos de vedação, impermeabilização e estabilidade do

telhado.

Cumprimento dos Prazos: A empresa contratada cumpriu o prazo de execução

conforme estipulado na autorizaçâo de contratação emergencial.
Condições de Segurança: O telhado encontra-se em condições estruturais seguras
e adequadas para suportar as condiçÕes climáticas previstas, atêndendo aos

requisitos de segurança para os servidores e o público que frequenta as instalaçÕes

do lnstituto.

rv. AVALTAçÃO DAS CONDTÇOES FTNATS DO TELHAOO
Após a execução dos reparos, a estrutura do telhado foi inspecionada e apresenta:
lntegridade das Telhas Substituídas: Todas as telhas substituídas foram
devidamente instaladas, sem rachaduras ou desalinhamentos visíveis.
Eficiência da Vedação: As áreas de vedação (calhas, rufos e pingadeiras) não

apresentam sinais de infiltração, e o material vedante utilizado foi aplicado de forma
uniforme.

Durabilidade e lmpermeabilização: A pintura emborrachada aplicada proporciona
proteção adicional, ê espera-se que sua durabilidade atenda ao período de garantia

estipulado de 2 anos.

YruM/,,, /,,/l/-- n/PY,
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AUTORIZAçÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER EMERGENCIAL

Processo de Contrataçáo no 1012024

Dispensa de Licitação 0912024 - Processo Emergencial 0112024

Objeto: Autorizaçáo para contratação emergencial de empresa especializada

para execuçáo de serviços de reparo e manutenção no telhado da sede do

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP.

Considerando:

Os danos estruturais constatados no dia 18 de outubro de 2024 no telhado

da sede do lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP,

os quais resultaram em infiltraçoes significativas, comprometendo áreas internas

devido às chuvas recentes, e o risco à integridade física de servidores e do

público, além da continuidade dos serviços essenciais prestados por êsta

entidade;

A avaliação técnica realizada por profissional especializado, que verificou in

loco a situação e confirmou a necessidade de manutenção urgente e imediata

para prevenir danos adicionais ao patrimônio público e garantir a segurança de
pessoas;

A previsáo de continuidade das chuvas nos próximos dias, o que aumenta o

risco de comprometimento irreversível das instalaçÕes da sede, podendo causar

danos estruturais e operacionais mais graves ao lnstituto;

A justificativa fundamentada, em conformidade com o disposto no Art. 75,

inciso Vlll, da Lei no 14.13312021, que permite a dispensa de licitação em casos
de emergência ou calamidade pública, quando a contratação imediata é

necessária para mitigar riscos à segurança de pessoas, bens ou serviços
essenciais, resguardando a continuidade dos serviços públicos e o inte

4rOú

resse_ ,
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IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE

MIGUELOPOLlS
AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-

000
i n stit uto p rev i de nc i a(d m io u e I o po I i s. s p. aov. b r

público;
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IPSPMM.INSTITUTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE
MIGUELOPOLIS

AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-
000

í n stit uto p rev i de nci a@,m i q u e I o pol is. sp. goy. br

Fica autorizada a contrataçáo emergencial da empresa Flavia Ribeiro da

Silva Baltazar, inscrita no CNPJ sob o no 13.í 28.864/000'l -35, para a execução

dos serviços de reparo no telhado da sede do lnstituto de Previdência dos

Servidores Públicos de Miguelópolis/SP, conforme orçamento detalhado e

proposta apresentada, incluindo todos os materiais necessários para a execução

completa dos serviços especificados.

A contÍatação será realizada pelo valor de R$ 19.040,00 (dezenove mil e
quarenta rêais).

TERMOS DA AUTORIZAÇÃO:

Objeto da Contratação: Contratação emergencial para realização de reparos

estruturais imediatos no telhado da sede do lnstituto de Previdência dos

Servidores Públicos de Miguelópolis/SP, abrangendo substituição de telhas

danificadas, vedação e impermeabilização das áreas afetadas, conforme

especificaçóes técnicas do orçamento anexado ao processo.

VALOR TOTAL:

R$ 't 9.040,00 (dezenove mil e quarenta reais), conforme orçamento aprovado

PRAZO DE EXECUÇAO:

Os serviços deverão ser iniciados imediatamente e concluídos no prazo máximo

de 3 (três) dias úteis, com o objetivo de evitar o agravamento dos danos e prevenir

a exposição da estrutura a condições climáticas adversas que possam gerar

novos prejuízos.

FORMA DE PAGAMENTO:

O pagamento será realizado conforme as condiçÕes estipuladas em contrato,

mediante apresentação da nota fiscal e após verificação e comprovação de que

os serviços foram executados integralmente e de acordo com as especificações

acordadas.

Miguelópolis, 22 de outubro de 2024

'írA)
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IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE

MIGUELOPOLIS
AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-

000
i n stit uto p rev i de nci a@-m iq u e I o p o I is. sp. qov. br

Rosangela Aparecida Magalhães de Freitas
Diretora Presidente

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP

CoNTRATO N" 06/2024

Processo de Contratação no 1012024

Dispensa de Licitação 0912024 - Processo Emergencial 0112024

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇAO DE

SERVIÇOS PARA REPARO EMERGENCIAL DO
TELHADO DA SEDE DO INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS

O lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de

Miguelópolis, cadastrado no CNPJ sob o n" 06.082.303/000í -87, pessoa jurídica

de direito público, com sua sede situada na Av. Rodolfo Jorge n' 630, centro, na

cidade de Miguelópolis, estado de São Paulo, neste ato representado por sua
presidente Sra. Rosangela Aparecida Magalháes de Freitas, Diretora Presidente,

brasileira, portadora do RG no 28.122.625-8 SSP-SP e do CPF 329.458.298-6 e e

de outro lado a empresa FLAVIA RIBEIRO DA SILVA BALTAZAR, empresa com

sede na Rua Particular, n" 13 - Sala 1- Bairro Recanto do Tucunaré, município

de Miguelópolis-SP, CEP 14.530-000, inscrita no CNPJ 13.128.864/0001-35,

inscrito na JUCESP sob n" 35126549434, neste ato representada pela sua titular
Srta (a). Flavia Ribeiro da Silva Baltazar, brasileira, CPF: 200.732.588-81,

RG/RNE: 25.521 .061-9-SP (SSP), residente na Rua Particular n' 13, sala í,Bairro
Recânto do Tucunaré, município de Miguelopolis-SP, CEP 14.530-000, tem entre

si, justo e contratado os serviços de reparo emergencial do telhado da sêde do IPSPMM,

conÍorme em conformidade Dispensa de Licitação Emergencial no 0112024,

embasada com a Lei Federal no 14.13312021 e pelas especificaçÕes e condi
contidas nas cláusulas que seguem

'Yi,,il*
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IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUB, MUNICIPAIS DE
MIGUELOPOLIS

AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-
000
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente contrato tem como objeto a prestação de serviços emergenciais de

reparo no telhado da sede do lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de
Miguelópolis, incluindo a substituiçáo de telhas danificadas, reparo de infiltraçÕes

e vedação das áreas afetadas pelas chuvas, conforme especificaçÕes e condiçôes
estabelecidas no orçamento e relatórios do processo.

CúUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃo LEGAL
Este contrato é firmado com base no Artigo 75, inciso Vlll, da Lei no 14.13312021 ,

que prevê a dispensa de licitação em casos de emergência, quando houver a

necessidade de atendimento imediato para evitar prejuízos à segurança de
pessoas e garantir a continuidade dos serviços essenciais prestados pela

Administração Pública.

cúusuLA TERCETRA - Do vALoR E DAs coNDrÇÕes oe PAGAMENTo
O valor total deste contrato é de R$ R$ 19.140,00 (dezenove mil cento e
quarenta reais). conforme orçamento apresentado pelo CONTRATADO e
aprovado pela CONTRATANTE.
O pagamento será realizado em até 05 (cinco) dias após a conclusão integral dos
serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal e após a comprovação de que os
serviços foram executados conforme especificado e atestados pela fiscalização
da CONTRATANTE.
Eventuais correções ou ajustes solicitados pela fiscalização deverão ser
realizados antes da emissão do atestado de conclusão e pagamento.

CLÁUSULA QUARTA - Do PRAzo DE ExEcUÇÃo
O prazo para início da execução dos serviços será imediato, a partir da assinatura
deste contrato. A conclusão dos serviços deverá ocorrer no prazo máximo de 03
dias corridos, contados a partir da data de inicio das atividades.

cLÁusuLA QUTNTA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE
A CONTRATANTE se obriga a:

Fornecer ao CONTRATADO acesso à área a ser reparada e garantir as condiçoes
adequadas para a realização dos serviços.
Flscalizar e acompanhar a execuçáo dos serviços através de um representante
designado, observando o cumprimento das especificações e prazos contratuais

/
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IPSPMM.INSTITUTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE
MIGUELOPOLIS

AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-
000
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Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, conforme os termos e condições
estabelecidos neste contrato, após a conclusáo e conferência dos serviços.

cúusuLA sExTA - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO
O CONTRATADO se obriga a:

Executar os serviços de reparo emergencial no telhado da sede do lnstituto de
Previdência, utilizando materiais de qualidade e seguindo rigorosamente as

especificaçÕes técnicas apresentadas no orçamento.
Cumprir o prazo estipulado para a execução dos serviços, com dedicaçáo e
qualidade.

Assumir a responsabilidade por eventuais danos causados às instalações da

CONTRATANTE durante a execução dos serviços, comprometendo-se a reparar
quaisquer defeitos ou inadequaçÕes no trabalho executado.

ManteÍ a área de trabalho organizada e seguÍa, zelando pela segurança dos

trabalhadores e dos servidores do lnstituto.
Apresentar Nota Fiscal correspondente aos serviços executados para que o
pagamento possa ser processado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO
A execução do presente contrato será fiscalizada pela CONTRATANTE, por meio

de um servidor designado Sra. Joana Darc Faria Candido para acompanhar a
realização dos serviços. O fiscal terá o direito de solicitar esclarecimentos ao
CONTRATADO e exigir ajustes ou correções, desde que de acordo com o êscopo
do contrato.

1ÃArftLh'l'D/"/l'l* 6/byw

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido de pleno direito, sem indenização a qualquer
das partes, nas seguintes hipóteses:

Descumprimento de qualquer das cláusulas ou condições estabelecidas neste
contrato.
lnobservância dos prazos estabelecidos, salvo motivo justificado e aceito pela

CONTRATANTE.
Ocorrência de força maior, desde que devidamente comprovada e que impeça
a execuçáo do contrato.
Em caso de rescisão contratual por descumprimento do CONTRATADO, a
CONTRATANTE poderá exigir reparação por eventuais danos causados f )

cúusuLA NoNA - DAS sANÇÕES ADMINTsTRATIvAS . ]
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Em caso de inexecução parcial ou total dos serviços, atraso injustificado ou

descumprimento das obrigações contratuais, poderão ser aplicadas ao
CONTRATADO as seguintes sançôes, conforme a Lei no 14.13312021:

Advertência;
Multa proporcional à gravidade da infraçáo, de acordo com as normas da

CONTRATANTE;
Suspensáo temporária de participação em licitaçÕes e impedimento de
contratar com a Administração Pública por um período de ate 2 (dois) anos.

CúUSULA DÉCIMA- DA GARANTIA DoS SERVIÇoS
O CONTRATADO garante a qualidade dos serviços prestados pelo período de 2
(dois) anos, a contar da data de conclusão. Durante este período, o

CONTRATADO compromete-se a realizar, sem ônus adicional, quaisquer

correçÕes necessárias decorrenles de defeitos ou falhas na execuçáo dos
serviços.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Miguelópolis/SP para dirimir quaisquer dúvidas
ou controvérslas decorrentes deste contrato, com renúncia a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja.

E por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente contrato
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas.

Miguelópolis, 23 de outubro de 2024.

CONTRATANTE:

Rosangela Apare a Magalháes de Freitas
Diretora Presidente

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP

CONTRATADO:

'i/@r Yt'lrr* d, W h fl" Y^'+
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Ultimo otualizoçdo 04/11 /2424

Local: lv'liguel.ópotis./SP

órgáo: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DoS SERVIDoRES PUBLIcos Do MUNlclPlO DE MIGUELOPOLIS

Unidadê compradora: 3 - INST DE PREV DOS SERV PUB MUN DE i"IIGUELOPOLIS

ModaLidade da contratâção: Dispensa Ampâro lêgaL Lei 14.133/2021, Art. 75, Vlll

Tipo: Ato que autôriza a contrataçáo Direta Modo de disputâ: Não se aptica Registro de prêço: Não

Fonte orçâmêntária: Não informada

Data dê divulgaÉo no PNCP| O4/7L/2O24 Situação: Divutgada nô PNCP

,-{d contrataÉo PNCP: 0608230300o187-1-O00j17/2C24 Fontê: Fioritti Software

objeto:

Contratação emergencial de serviços espêciatizâdos para repâío do telhado da sede do lnstituto de Previdência dos

Servidôrês Púbticos Municipais de Miguetópotis,/SP

lnformação compüêmêntâr:

= f, ,onr,*".,on",o. aon,,"*rgesft bXrês q & Hntrar

dos quais 80% foram identifrcados para substituiÇâo de tethas danrficadas, totalizando aproximadamente 122,4 metros
quadrados de área a ser rêparada. Manutênção de Cathas, Rufos e Pingadeiras; fy'anutenÇão, timpeza e vedação das cathas,

rufos e pingadeiÍas, com aplicação de solda de siiicone para assegurar a impermeabitizaÇão e evitar futuras infiltraçôes.
Reparo EstruturaI do Têl.hêdo: Substituição de BO% das tethas do tethado, utilizando materiais adequados (parafusos, siticone,
plásticos e madeiramento) para reforço estruturat e vedação, evitando novas infittraÇóes ê promovendo estabitidade. Pintura

do Tethado com Tinta Emborrachada: Apticaçáo de tinta emborrachada em toda a superfÍcie do telhado para proteçáo

contra infiltraÇóes e aumento da durabitid... Continuar Lendo >

Ato que autoriza a Contratação Direta no 9/2024

VALOR ÍOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 19140 ôO

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

ô > I4rtar.:

Rs i9140 00

Itens Arquivos Contratos./Empenhos Histórico

Númêro' Dêscriçào : Ouântidadê

Propostâ para todos os itens

Valor unitário estimado '

R5 19 140 ô0

Valor total estimado

R$ 19.140.OO

Ex bi.E
L
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Contrato no OOO3 /24/2024
U lli m a otuou zoç ô o 29 / 03 / 2025

LocaL MiguetópÕl.islSP

órgáo: INSTITUÍo DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICoS Do N4UNlclPlO DE MIGUELoPoLIS

Unidade executoE: 3 - INST DE PREV DOS SERV PUB MUN DE MIGUELOPOLIS

Tipo: Contrâto (termo iniciaD Receita ou Desp€sa; Despesa Processo: OOOOO9/24 Categoria do processo: ServiÇos

h^+- ,l^,{nntl^-êi^ F^ Dllao. )n/^')/)^.)c: r\-l- ,{^ ^-êih^a,r}^.)1/1t\/-)/\)À \li^ 6-i^ À^ )a /1^ /a/\')^ - a1 /11 /)^))

Portai Nac onâlde Contratações Púbticas q & Entrat

ld contrataçáo PNCP: O6OB23O3oôo137-1-OOOC11/2O24

^td ClPl: 111.11-011

Objeto;

De acordo com a situação emergenciate a necessidade de reparos imediatos no têlhado da sede do lnstituto, segue a

especificação dos serviços a serem executados. O tethado possui uma área de 17m x 9m, totatizando 153 metros quadrados,

dos quais 80% foram identificados parã substituição de telhas danificadas totalizando aproximadamente 122,4 metros
quadrados de área a ser reparada.Manutênção de Cathas, Rufôs ê Pingêdeirasi Manutenção, [impeza e vedação das cathas,

rufos e pjngadêiras. com aplicaÇão de solda de silicone para êssegurar a impermeabjlização e evitar futuras
infittraçóes.Reparo Estrutural do Tethado: Substituição de 80% dâs tethas do tethadô, uti[izando matêriais adequados
(parafusos silicone ptásticos e mãdeirâmento) parâ rêfôrço estruturâ[ ê vedação. evitando novas infiltrações e promovendo

estabilidade.Pintura do Têlhado côm Tinta Embôrrachadar AplicaÇãô dê tinta emborrachada êm toda a supêrfície do têthado
para proteção contra innltrações e aumentô da durabitidade da... ContinLrar Lendo >

VALOR CONTRATÀDO

R$ 19.140 00

^ ronNEcEDoR:

Ípo: Pessoa jurídica CNPJ./CPF: 13.128.864/0001-35 Consuttar sancóes e oênãlidãdes do fornecedôr

Nome./Razão sociaL FLAVIA RIBEIRO DA SILVA BALTAZAR

Histórico

Evento . Data/Hora do Evênto

lnctusão - Contrôto 29/A3/2O25 - 1245:43

1Er bn

C@



í0
IPSPMM - INSIruTO PRB/SEFVPUB MUNICIPAIS DEMIGUB-OPOUS
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TERMO DE ENCERRAMENTO

PROCESSO: 1012024

D|SPENSA DE LtC|TAÇÃO 09t2024

PROCESSO EMERGENCIAL 01 IO24

Em 23 de outubro de 2024, procedi com o encerramento dos autos acima,

iniciando às fls. 01 e terminando às fis. 50, não sendo permitido acrescentar nada

mais. Do que, para constar, lavro este termo.)

Rosangela Aparecida Magalhães de Freitas

Diretora Presidente

lnstituto de Previdência Servidores Públicos de Miguelópolis




